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PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS 
NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 

 PROCESSO: 
________________ 
 
FOLHA: 
________________ 
 
RÚBRICA: 
 
________________ 

TERMO DE REFERÊNCIA  
(   )PMTM    (  )SOCIAL    (   )SAÚDE    ( X )EDUCAÇÃO 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, a, da Lei 14.133/2021) 
1.1. Descrição do objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
gêneros alimentícios para o preparo da merenda nas Unidades Escolares em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação.  

1.2 – O objeto da aquisição é de natureza comum. 

1.3 – O regime de execução será por empreitada por preço unitário.  

2. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E QUANTITATIVOS: 

Item Descrição Unidade de 
medida  

Total  

01 Abacaxi: pérola de 1ª qualidade, tamanho grande, cor e formato uniforme, com polpa intacta e 
firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalado em caixa 
apropriada. 

Kg 3.208 

02 Abóbora moranga: Tamanho e Coloração: Uniformes, Consumo Imediato e em escala, no decorrer 
da semana. Características: Produto selecionado consistente ao toque e isento de partes 
amassadas ou batidas. 

Kg 2.020 

03 Abobrinha: fruto alongado, sem pescoço, com casca firme, lisa, lustrosa e macia, cor verde 
brilhante ou amarelada, sem partes amolecidas. As abobrinhas devem parecer pesadas 
relativamente ao tamanho e de aspecto fresco. 

Kg 1.774 

04 Achocolatado em pó, solúvel instantâneo, com os seguintes ingredientes: açúcar, cacau em 
pó, maltodextrina, minerais (carbonato de cálcio e pirofosfato férrico), vitaminas (L-ácido 
ascórbico, niacinamida, riboflavina, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, 
colecalciferol e cianocobalamina), emulsificantes lecitina de soja e aromatizantes. O produto 
deve estar com suas  características de cor, sabor, cheiro, preservadas, deve ser formulado a partir 
de matérias primas selecionadas. Embalagem: deve estar acondicionado em Lata com peso líquido 
de 370 gramas cada. Prazo de validade mínimo: 06 meses a contar da data de entrega. Lata 370 
gramas. 

Lata 2.700 

05 Açúcar cristal, branco. Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor. Embalagem: em polietileno 
leitoso ou transparente, atóxica, deve estar intacta. Prazo de validade: mínimo de 10 meses a 
contar da data de entrega. 

Kg 3.314 

06 Alho de cabeça.  De 1ª qualidade, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, 
devendo estar bem desenvolvido, sadio. Não deve conter substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à superfície. Embalagem: em sacos plásticos de 1,0 kg resistentes, conforme 
quantidade. Deve possuir etiqueta do fornecedor com marca, informação nutricional e data de 
validade. 

Kg 1.492 

07 Amendoim. Pacote com 500 Gramas Pacote 200 

08 Amido de Milho - amiláceo extraído do milho. Deve ser fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, 
bolor ou cheiro não característico. Embalagem: papel, resistente, deve estar intacta, vedada com 
500g. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a contar a partir da data de entrega. Lata com 500 
gramas 

Lata 560 

09 Arroz agulhinha, polido, tipo 01, grão longo e fino. Não deve apresentar sujidade, umidade, 
bolor, peso insatisfatório, Embalagem plástica leitosa ou transparente, atóxica, deve estar intacta. 
Prazo de validade: mínimo de 6 meses a contar da data de entrega. Pacote com 1kg   

Kg 11.100 
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10 Aveia em flocos finos. Isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas, acondicionada em 
embalagens de 200g, atóxica, resistente e hermeticamente vedada. Prazo de validade: mínimo de 
10 meses a contar da data de entrega. Pacote com 200 gramas 

Pacote 756 

11 Azeite oliva, puro, extravirgem, 1ª qualidade. Embalagem de lata de 200 ml, sem amassados. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a contar da data de entrega.  

Lata 1.044 

12 Banana prata: de primeira qualidade, grau médio de amadurecimento, cor uniforme e limpa, 
tamanho médios, frutas firmes sem lesões de origem física ou mecânica. 

Kg 1.596 

13 Batata Inglesa: Tamanho e Coloração: Uniformes, Consumo Imediato e em escala, no decorrer da 
semana. Características: Produto selecionado consistente ao toque e isento de partes amassadas 
ou batidas. Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg 2.386 

14 Batata palha.  (batata embalada, tipo pringles, características adicionais e sabor original). Pacote 
com 500 gramas. 

Pacote 800 

15 Bebida Láctea Fermentada com polpa de Morango: em embalagem plástica de 900mL; simples, 
elaborado a partir de leite, açúcar; fermentos lácteos, polpa de frutas; estabilizante, acidulante, 
conservante; conservado entre 1 a 10 graus centigrados; validade mínima de 24 dias a contar da 
data da entrega; acondicionado em embalagem apropriada; e suas condições deverão estar de 
acordo com a resolução 273/05 da ANVISA/MS. O rótulo deverá seguir a Instrução Normativa Nº 
22, de 24/11/05, do MAPA, devendo apresentar identificação e contato do fornecedor, nome do 
produto, peso, prazo de validade, informações nutricionais e selo de inspeção sanitária. pérola de 
1ª qualidade, tamanho grande, cor e formação uniformes, com polpa intacta e firme, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalado em caixa apropriada. Entrega 
deverá ser feita em transporte adequado. Contendo aproximadamente 150 Kcal na porção. 
Embalagem com 900 gramas. 

Unidade 314 

16 Beterraba- de primeira qualidade, tamanho médio a grande,com casca lisa, sem indício de 
germinação, isenta de sujidade e objetos estranhos Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg 1.376 

17 Biscoito de polvilho sem lactose, sem glúten contendo rótulo/informação nutricional, data de 
fabricação, lote e data de validade Zero gordura trans. Pacote com 100 gramas.  

Pacote 490 

18 Biscoito diet: para dieta de ingestão controlada de açúcares, alimento integral, fonte de fibras, 
proteínas e sem adição de açúcares. Embalagem com informação nutricional data de validade, selo 
de qualidade e confiança da Associação Nacional de Assistência ao Diabético. Pacote com 400 
gramas 

Pacote 2.208 

19 Biscoito doce tipo maisena, de 1ª qualidade. Embalagem plástica com dupla proteção. (0% 
gordura trans).Prazo de validade: mínimo de 7 meses a contar da data de entrega. Pacote com 400 
gramas 

Pacote 3.340 

20 Biscoito salgado tipo Cream Cracker, de 1ª qualidade. Embalagem plástica com dupla proteção. 
(0% gordura trans). Prazo de validade: mínimo de 7 meses a contar da data de entrega. Pacote 
com 400 gramas 

Pacote 4.200 

21 Bolo (sabor laranja e natural): deverá ser feito de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico,açúcar, óleo, leite, ovo, óleo e fermento. Não poderá conter corantes, emulsificante, 
espessante ou outros aditivos químicos. Não poderá apresentar nenhum tipo de cobertura ou 
recheio. Deverá ser embalado em sacola plástica transparente, apresentando peso, data de 
validade, lista de ingredientes e informação nutricional, conforme determinação da ANVISA. 
Obtidos a partir de matéria prima de primeira qualidade, a massa deve estar macia e aerada. Serão 
rejeitados bolos mal assados, queimados, amassados, achatados ou "embatumados" aspecto massa 
pesada, secos ou com formação de mofo. O bolo deverá apresentar textura macia e com sabor 
característico do produto. Embalagem de 500 gramas. 

Unidade 2.654 
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22 Café torrado e moído, 1ª qualidade, com selo de pureza Abic, embalado a vácuo.. Com 
tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, etc, com ausência de larvas, parasitos e 
substâncias estranhas. . Prazo de validade: mínimo de 10 meses a contar da data de entrega. 
Pacote metalizado de 500 gramas 

Pacote 1.294 

23 Canjica branca ,1° qualidade. Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor, peso insatisfatório, 
Embalagem plástica leitosa ou transparente, atóxica, deve estar intacta. Prazo de validade: mínimo 
de 7 meses a contar da data de entrega. Pacote de 1 kg 

Pacote 300 

24 Canjiquinha de milho, fina 1ª qualidade. Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor, peso 
insatisfatório, Embalagem plástica leitosa ou transparente, atóxica, deve estar intacta. Prazo de 
validade: mínimo de 7 meses a contar da data de entrega. Pacote de 1 kg 

Pacote 2.800 

25 Carne Bovina coxão mole (chã de dentro). Cortada em cubos, in natura, congelada, sem 
gordura, sem pelanca, sem sebo. Com aspecto, cor e cheiro característicos. Livre de parasitas, 
micróbios e qualquer substância nociva. Na embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa com endereço, peso, data de processamento e data de validade, 
identificação do tipo de carne e registro no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar intacta, transparente, atóxica, contendo 01 kg. 
Prazo de validade: mínimo 6 meses a contar da data de entrega. 

Kg 6.660 
 

26 Carne de Frango, coxa e sobrecoxa. Congelada, in natura. A ave deve ter contornos definidos, 
firmes e sem manchas, pele aderente. Com aspecto, cor e cheiro característicos. Não deve 
apresentar sujidades, penas e carcaça. Livre de parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. 
Na embalagem deve conter as seguintes informações: identificação da empresa com endereço, peso, 
data de processamento e data de validade, identificação do tipo de carne e registro no Ministério da 
Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de fabricação e validade. A embalagem deve estar intacta, 
transparente, atóxica, contendo 01 kg. Prazo de validade: mínimo 6 meses a contar da data de 
entrega. 

Kg 3.770 
 

27 Carne de Frango, peito sem pele, sem osso, cortado em fatias (filé), congelado. A carne deve ter 
contornos definidos, firmes e sem manchas. Com aspecto, cor e cheiro característicos. Livre de 
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Na embalagem deve conter as seguintes 
informações: identificação da empresa com endereço, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne e registro no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), 
data de fabricação e validade. A embalagem deve estar intacta, transparente, atóxica, contendo 01 
kg. Prazo de validade: mínimo 6 meses a contar da data de entrega. 

Kg 4.440 

28 Carne seca Bovina (dianteiro), embalada a vácuo. Com aspecto, cor e cheiro característicos. Livre 
de parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Na embalagem deve conter as seguintes 
informações: identificação da empresa com endereço, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne e registro no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), 
data de fabricação e validade. A embalagem deve estar intacta, transparente, atóxica, contendo 01 
kg. Prazo de validade: mínimo 6 meses a contar da data de entrega. 

Kg 830 

29 Carne suína. Pernil traseiro resfriado, limpo sem osso (contendo no máximo 10% de gordura 
aparente). Com cor, cheiro e sabor próprios; sem manchas esverdeadas e parasitas; Na embalagem 
deve conter as seguintes informações: identificação da empresa com endereço, peso, data de 
processamento e data de validade, identificação do tipo de carne e registro no Ministério da 
Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de fabricação e validade. A embalagem deve estar intacta, 
transparente, atóxica, contendo 01 kg. Prazo de validade: mínimo 6 meses a contar da data de 
entrega. 

Kg 2940 

30 Cebola branca. Tamanho médio, nova, de 1ª qualidade, com casca, compacta e firme, sã, sem 
rupturas, sem lesões de origem física ou mecânica, isenta de partes pútridas, livre de 
enfermidades. Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg 1.029 
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31 Cenoura: Tamanho médio, nova, de 1ª qualidade, sem folhas, compacta e firme, sem rupturas, 
sem lesões de origem física ou mecânica, isenta de partes pútridas, livre de enfermidades. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg 2.800 

32 Cereal infantil com 09 vitaminas e ferro, sem açúcar. De preparo instantâneo, preparado a 
partir de matérias primas sãs, limpas, enriquecido com vitaminas. Prazo de validade mínimo 12 
meses a contar da data de entrega. Lata de 400 gramas. 

Lata 200 

33 Chocolate em pó mínimo de 50%de cacau. 
Composição : CACAU EM PÓ E LECITINA DE SOJA, estabilizante apresentar amostra e ficha 
técnica. A embalagem deve conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais,número de lote quantidade do produto número de registro, fabricado de 
acordo com a legislação do CNNPA. Deverá apresentar validade mínima de 6 (Seis)meses a partir  
da data de entrega, enlatados.Embalagem de 500 gramas. 

Unidade 800 

34 Chuchu: deve ter tamanho médio, com coloração normal, consistência firme, sem folhas, sem 
lesões mecânicas ou microbianas que comprometam o produto. 

Kg 1.867 

35 Colorau (urucum) pó fino, homogêneo, coloração vermelho intensa, embalagem plástica com 100 g, 
com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Prazo de validade: 
mínimo de 6 meses a contar a partir da data de entrega. Pacote com 100 gramas 

Pacote 735 

36 Creme de leite UHT.Homogeneizado, sem necessidade de refrigeração, sem amassados.  Prazo de 
validade mínimo 06 meses a contar da data de entrega. Embalagem tetrapak de 200g 

Unidade 1.260 

37 Farinha de arroz de cereais, açúcar, amido, sais minerais e aromatizantes com 09 vitaminas. 
De preparo instantâneo, preparado a partir de matérias primas sãs, limpas, enriquecido com 
vitaminas. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar da data de entrega. Lata de 400 gramas. 

Lata 315 

38 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO. 
Acondicionada em embalagem de 1Kg, contendo a descrição das características do produto. 

Kg 340 

39 Farinha fina de mandioca torrada; tipo 1. Embalagem plástica, íntegra. Prazo de validade: 
mínimo de 06 meses a contar da data de entrega. 

Kg 1.035 

40 Feijão Preto tipo 1. Novo, de 1ª qualidade, constituído de grãos inteiros e sãos, sem presença de 
grãos mofados e/ou carunchados, sem pedras ou substâncias estranhas ao conteúdo original. 
Embalagem: plástica, resistente, transparente. Prazo de validade: mínimo de 07 meses a contar a 
partir da data de entrega. Com registro no Ministério da Agricultura. 

Kg 5.137 

41 Fermento químico em pó: Ingredientes: amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato 
monocalcio, bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio. Embalagem com 100 gramas. 

Unidade 91 

42 Fígado Bovino, congelado. Com cor, cheiro e sabor próprios; sem manchas esverdeadas e 
parasitas; Na embalagem deve conter as seguintes informações: identificação da empresa com 
endereço, peso, data de processamento e data de validade, identificação do tipo de carne e registro 
no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de fabricação e validade. A embalagem deve 
estar intacta, transparente, atóxica, contendo 01 kg. Prazo de validade: mínimo 6 meses a 
contar da data de entrega. 

Kg 990 
 

43 Filé de Tilápia, Sem pele, Sem espinha, congelado, com cor, cheiro e sabor próprios; sem 
manchas esverdeadas e parasitas; Na embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa com endereço, peso, data de processamento e data de validade, 
identificação do tipo de carne e registro no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar intacta, transparente, atóxica, contendo 01 kg. 
Prazo de validade: mínimo 6 meses a contar da data de entrega. 

Kg 1.704 

44 Fubá fino de milho, de 1ª qualidade. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. Prazo de validade: mínimo 8 meses a contar da data de entrega. Pacote de 01 Kg 

Unidade 2.800 
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45 Goma de tapioca com rótulo/informação nutricional data de fabricação, lote e data de validade. 
Pacote com 500 gramas 

Pacote 852 

46 Granola: livre de gorduras trans, deve conter cereais integrais, frutas secas e castanhas. Sem 
quaisquer adulterações ou contaminações. Na embalagem deve constar os ingredientes, tabela 
nutricional, número do lote, datas de fabricação e validade. Em embalagem de polietileno 
transparente. Pacote de 500g. 

Pacote 852 

47 Iogurte Diversos sabores, contendo nome e composição do produto, informação nutricional, data 
de fabricação e validade, número do registro do estabelecimento produtor no órgão oficial 
competente. Acondicionado em embalagem tipo copo 180g 

Unidade 2.600 

48 Iogurte sabor morango zero lactose: Iogurte parcialmente desnatado com polpa de fruta para 
dietas com restrição de lactose. Resfriado. Validade  mínima  de 2 meses na  data  da  entrega. 
Embalagens plásticas de 170 gramas 

Unidade 401 

49 Kiwi: unidades pesando aproximadamente 80 g cada, firmes íntegros, sem pontos macios, grau de 
maturação para consumo na semana da entrega. 

Unidade 650 

50 Laranja Pêra: unidades firmes, casca lisa e brilhante, sabor adocicado, sem lesões mecânicas e 
microbianas. 

Kg 5.610 

51 Leite a base de soja em pó, Leite em pó sabor original, alimento com proteína isolada de soja, rico 
em cálcio, fósforo, ferro, zinco e vitaminas A, B1, B2, B6, 12, D e ácido fólico. Não contém glúten. 
rótulo/informação nutricional, data de fabricação, lote e data de validade. Lata de 300 gramas 

Lata 47 

52 Leite Condensado. 
Ingredientes 
Leite desnatado, açúcar e lactose. Não contém glúten. 
Embalagem de 395 gramas. 

Unidade 100 

53 Leite de coco. Livre de lactose e glúten. Embalagem com 500 ml Unidade 100 

54 Leite de Vaca Integral. Homogenizado, submetido ao processo de ultrapasteurização, U.H.T, sem 
aditivos e conservantes, acondicionado em embalagem tipo “TETRA PACK” com 01 litro. 
Composição mínima por litro: Valor energético 550 kcal, carboidrato 40 G, Proteína 29 G, Lipídios 
30 G e Gorduras Totais mínimas 3%. Prazo de validade: mínimo de 03 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem de 01 litro. 

Unidade 45.000 

55 Leite em pó integral. Embalagem em polietileno metalizado. Registro no Ministério da Agricultura. 
Deve apresentar data de fabricação e validade mínima de 01 ano. Pacote de 800 gramas. 

Pacote 530 

56 Leite Zero Lactose. Homogenizado, submetido ao processo de ultrapasteurização, U.H.T, sem 
aditivos e conservantes, acondicionado Composição mínima por litro: Valor energético 550 kcal, 
carboidrato 40 G, Proteína 29 G, Lipídios 30 G e Gorduras Totais mínimas 3%. Prazo de validade: 
mínimo de 03 meses a contar da data de entrega. Embalagem tipo “TETRA PACK” com 01 litro. 

Unidade 874 

57 Linguiça tipo Calabresa. Com aspecto, cor e cheiro característicos. Livre de parasitas, micróbios e 
qualquer substância nociva. Na embalagem deve conter as seguintes informações: identificação da 
empresa com endereço, peso, data de processamento e data de validade, identificação do tipo de 
carne e registro no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de fabricação e validade. A 
embalagem deve estar intacta, transparente, atóxica, contendo 01 kg. Prazo de validade: mínimo 6 
meses a contar da data de entrega. 

Kg 1512 

58 Maçã: Maçã vermelha, tipo gala de 1ª qualidade. Grau médio de amadurecimento, especial. Deverá 
estar livre de danos fisiológicos, pragas e doenças, com tamanho e cor uniforme e boa definição 
superficial. As maçãs devem ser sãs, sem ruptura e/ou pancadas na casca. Não pode conter fruta 
com sarda e/ou granizada. Validade semanal. 

Kg 4.284 

59 Macarrão espaguete. Massa de sêmola de trigo ovos, enriquecida com ferro e acido fólico c/ 
corante natural de urucum e cúrcuma. 0% gordura total, contendo no mínimo 12g de proteína 
para 100g de macarrão. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a contar da data de entrega. 
Pacote de 500 gramas 

Pacote 3.360 
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60 MACARRÃO GOELINHA massa alimentícia tipo seca com sêmola de trigo com ovos, rica com ferro 
e ácido fólico, vitaminada, isenta de sujidades. Embalagem plástica resistente e transparente. 
Rótulo contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, rótulo/informação 
nutricional, data de fabricação, lote e data de validade : mínimo de 12 meses a contar da data de 
entrega. Pacote de 500 gramas 

Pacote 2.310 

61 Macarrão parafuso. 
Massa de sêmola de trigo ovos, enriquecida com ferro e acido fólico c/ corante natural de urucum e 
cúrcuma. 0% gordura total, contendo no mínimo 12g de proteína para 100g de macarrão. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a contar da data de entrega. Pacote de 500 gramas 

Pacote 2.310 

62 Mamão papaia: Consumo Imediato e em escala, no decorrer da semana. Com características 
organolépticas, cor, odor, textura, aparência, sabor preservadas , sem danos químicos, físicos e 
biológicos. 

Kg 2.520 

63 Manteiga com sal. Íntegra, com registro correspondente. Prazo de validade: mínimo de 03 meses a 
contar da data de entrega.  

Unidade 1.426 

64 Margarina com sal. Íntegra, com registro correspondente. Prazo de validade: mínimo de 03 meses 
a contar da data de entrega. Embalagem com 200 gramas. 

Unidade 1.628 

65 Melancia: Coloração: Uniformes, Consumo Imediato e em escala, no decorrer da semana. 
Características: Produto selecionado sem sujidades e isento de partes amassadas ou batidas ou 
rachadas. 

Kg 3.651 

66 Melão: Melão amarelo, de 1ª qualidade - semi maduro, consistência firme. Características: Produto 
selecionado sem sujidades e isento de partes amassadas ou batidas ou rachadas. 

Kg 3.197 

67 Milho para pipoca: Tipo 1, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 
terrosas e parasitos, não podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. Acondicionado em 
embalagens plásticas de 500g. Validade  mínima  de 3 meses na  data  da  entrega. Pacote com 
500 gramas. 

Unidade 350 

68 Óleo de soja. 100% natural. Isento de odores estranhos ou qualquer substância nociva. Prazo de 
validade: mínimo de 10 meses a contar da data de entrega. Garrafa 900 ml 

Garrafa 2.968 

69 Ovos de galinha, extra, branco. Acondicionado em caixa de isopor ou papelão. Cada embalagem 
contendo 12 unidades. Os ovos deverão estar limpos. Não poderão estar trincados. Com registro no 
Ministério da Agricultura. Prazo de validade: mínimo de 15 dias a contar da data de entrega. 

Dúzia 4.760 

70 Pão Careca: Pão careca com peso mínimo de 50 gramas, acondicionados em sacos plásticos 
transparentes, contendo 10 unidades em cada pacote, fechados com amarrilho ou similar, 
constando ainda a data de fabricação e validade. Pacote com 10 unidades. 
 

Pacote 2.374 

71 Pão de leite de forma: Em pacote de 500g. Contendo os seguintes ingredientes. Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, sal refinado, leite em pó integral, 
glúten de trigo, conservadores propionato de cálcio e sorbato de potássio, emulsificantes lecitina de 
soja e estearoil-2-lactil lactato de cálcio e melhorador de farinha ácido ascórbico. Pacote de 500 
gramas 

Pacote 2.048 

72 Pão massa fina (tipo hot dog ou hambúrguer). De boa qualidade, com miolo branco e casca de 
cor dourada brilhante e homogênea. Serão rejeitados pães mal assados, queimados, amassados, 
achatados e “embatumados aspecto massa pesada” e de características organolépticas anormais. 
Deve constar prazo de validade. Pacote com 10 unidades com 50 gramas cada pão  

Pacote 5.507 
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73 Patinho bovino moído: Carne de primeira qualidade, moída, congelada, sem sal, sem tempero, 
sem molho, acondicionada de embalagens à vácuo de aproximadamente 1kg. O produto devera ser 
manipulado em condições higiênicas adequadas e ser proveniente de animais sadios. Deverá 
apresentar textura, cor, sabor e odor característicos. A matéria-prima a ser utilizada deverá estar 
isenta de tecidos inferiores como ossos, cartilagens, gordura parcial, aponeuroses, tendões, 
coágulos e etc. A embalagem deve estar intacta, transparente, atóxica, contendo 01 kg. Prazo de 
validade: mínimo 6 meses a contar da data de entrega. 

Kg 4.470 

74 Polpa de tomate - produto resultante da concentração da polpa; preparado com frutos maduros 
sem pele; sem semente e corantes artificiais. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a contar da 
data de entrega. Acondicionado em caixa de 520 gramas 

Caixa 2.666 

75 Requeijão Cremoso (sem amido). Resfriado; registro no Ministério da Agricultura (S.I.F.). 
Embalagem com 200 gramas 

Unidade 4.996 

76 Requeijão zero lactose. Embalagem de vidro 220g. Unidade 225 

77 Rosquinha Amanteigada. Pacote com 1 kg  Pacote  2.550 

78 Sal refinado, extra-iodado tradicional. 95% de cloreto de sódio e sais de iodo; Pacotes com 1 kg. 
Prazo de validade: mínimo de 10 meses a contar da data de entrega. 

Kg 1.002 

79 Salsicha- tipo “hot dog”, embalado a vácuo, devendo ser fornecida em embalagem plástica 
original contendo a descrição das características do produto. 

Kg 1.700 

80 Suco concentrado de caju, natural. Prazo de validade: mínimo de 08 meses a contar da data de 
entrega. Garrafa com 500 ml 

Garrafa 1.440 

81 Suco concentrado de uva, natural. Prazo de validade: mínimo de 08 meses a contar da data de 
entrega. Garrafa com 500 ml 

Garrafa 1.440 

82 Suplemento alimentar INFANTIL, sabor BAUNILHA, de alto valor protéico, enriquecido de 
vitaminas e minerais, com rótulo/informação nutricional, data de fabricação, lote e data de 
validade. Embalagem de 360 gramas. 

Unidade 50 

83 Suplemento alimentar INFANTIL, sabor CHOCOLATE, de alto valor protéico, enriquecido de 
vitaminas e minerais, com rótulo/informação nutricional, data de fabricação, lote e data de 
validade. Embalagem de 360 gramas. 

Unidade 50 

84 Tomate: Maduro, mas não amolecido, sem amassamento, manchas amarelas ou brancas, 
deterioração ou marcas. 

Kg 1.475 

85 Vinagre de vinho branco. Isento de corantes artificiais.  Prazo de validade: mínimo de 10 meses a 
contar da data de entrega. Produto com tampa inviolável, hermeticamente fechado. Garrafa com 
750 ml 

Garrafa 340 

 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO/REAJUSTE (art. 6, XXIII, 
a, da Lei 14.133/2021) 

3.1. Vigência Contratual (arts. 105 a 114 da Lei 14.133/21): O prazo do contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do instrumento contratual. 

3.2. Prorrogação do Contrato: O contrato poderá ser prorrogado a critério da 
administração, devidamente justificado com fundamento nos termos da Lei 14.133/2021. 

3.3. Previsão de Reajuste (art. 92, § 3º da Lei 14.133/21): O contrato poderá ser 
reajustado, sempre obedecendo a índices oficiais de governo e devidamente justificado. As 
regras do reajustamento serão aquelas constantes do edital, quais serão os índices 
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utilizados, as condições de aplicação e eventuais limitações.  Além disso, é fundamental que 
os participantes da licitação estejam cientes dessas condições antes de submeterem suas 
propostas.    
 

4. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Interesse público: Contribuir para o aprendizado, dando melhores condições 
alimentares aos alunos. 

O objeto destina-se ao preparo da alimentação escolar, conforme cardápio elaborado 
pela Nutricionista Responsável, de acordo com as normas e diretrizes do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE, Lei Federal nº 11,947, de 16 de junho de 2009 e 
Resoluções, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar, aos alunos da 
educação básica, no âmbito do PNAE, especificando inclusive a composição dos cardápios e 
seus respectivos valores nutricionais. 

O material solicitado é essencial para o preparo da merenda escolar nas unidades 
educacionais sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação. Além disso, a 
Secretaria necessita desses gêneros alimentícios, pois são materiais imprescindíveis para o 
cumprimento das determinações escolares e o regular andamento de suas atividades. Por 
esse motivo, solicitamos, com urgência, a efetivação do fornecimento do referido material 
por meio do procedimento de contratação, a fim de possibilitar a continuidade das aulas 
regulares dos alunos da Rede Municipal de Ensino. A quantidade estimada visa atender ao 
período de 12 (doze) meses. 

4.2. A metodologia utilizada refere-se ao levantamento realizado pela Secretaria de 
Educação, que, por meio de sua base de dados, estipulou as quantidades mencionadas 
para esta aquisição, utilizando a memória de cálculo nutricional com base no número de 
alunos da Rede.Importante ressaltar que as quantidades acima informadas estão sendo 
calculadas de modo de previsibilidade, da maneira pela qual nos garante que teremos total 
cobertura das necessidades.  

4.3. Justificativa do Quantitativo solicitado: A metodologia utilizada refere-se ao 
levantamento realizado pela Secretaria de Educação, que, por meio de sua base de dados, 
estipulou as quantidades mencionadas para esta aquisição, utilizando a memória de 
cálculo nutricional com base no número de alunos da Rede.   

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, b, da Lei 14.133/2021) 
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5.1. Estudo Técnico Preliminar nº 15/2025 (Conforme elementos constantes no art. 18, 
§ 1º da Lei 14.133/21).  

5.2. DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

A fundamentação da contratação e de seus quantitativos está pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, que embasou as bases para a elaboração deste 
Termo de Referência. 

5.2.1. A presente contratação tem como base a continuidade do preparo da merenda 
escolar, o incentivo à permanência dos estudantes na escola e o apoio ao desenvolvimento 
educacional.  

5.2.2. Garantia de uma alimentação adequada: A merenda escolar é uma forma de 
assegurar que os alunos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social, 
tenham acesso a uma alimentação balanceada e nutritiva. Isso é fundamental para que eles 
possam manter níveis adequados de energia e concentração durante o período escolar, o 
que reflete diretamente no seu desempenho acadêmico. 

5.2.3.  Promoção da saúde e prevenção de doenças: A merenda escolar deve ser planejada 
para atender às necessidades nutricionais dos estudantes, prevenindo doenças 
relacionadas à alimentação inadequada, como a obesidade infantil, anemia e deficiências 
vitamínicas. Além disso, a alimentação escolar contribui para o desenvolvimento físico e 
cognitivo das crianças e jovens. 

5.2.4. Apoio à permanência dos alunos na escola: A oferta de uma merenda de qualidade é 
um fator importante para a permanência dos alunos nas escolas, principalmente nas 
regiões onde há maior índice de pobreza. A alimentação se torna um atrativo para que os 
estudantes frequentem regularmente as aulas, reduzindo índices de evasão escolar. 

5.2.5. Atendimento a requisitos legais e sociais: Em muitos países, a alimentação escolar é 
um direito garantido por lei. No Brasil, por exemplo, a Lei nº 11.947/2009, que regula o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), determina que os estados, municípios e 
a União devem fornecer merenda escolar adequada para todos os alunos da educação 
básica pública. Além disso, a contratação de empresas especializadas é uma forma de 
cumprir as normativas sobre a qualidade nutricional e sanitária das refeições oferecidas. 

5.2.6. Fomento à educação alimentar e nutricional: A merenda escolar também tem um 
papel educativo, já que pode ser utilizada como uma ferramenta de conscientização sobre 
hábitos alimentares saudáveis. Por meio de cardápios balanceados e da oferta de alimentos 
diversificados, os alunos têm a oportunidade de aprender sobre a importância de uma 
alimentação equilibrada e saudável. 
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5.2.7. Sustentabilidade e apoio à economia local: A contratação de fornecedores locais para 
a merenda escolar pode promover o desenvolvimento econômico regional, além de reduzir 
os impactos ambientais relacionados ao transporte de alimentos de grandes distâncias. Isso 
também pode contribuir para o fortalecimento da agricultura familiar, caso os produtos 
sejam adquiridos de pequenos produtores locais. 

5.2.8. Eficiência na gestão pública: A contratação de um serviço especializado em 
alimentação escolar permite maior organização, qualidade no serviço prestado e maior 
controle sobre o cumprimento das normas sanitárias e de segurança alimentar. A merenda 
escolar contratada deve seguir padrões de qualidade que nem sempre podem ser atendidos 
de forma eficiente sem a contratação de empresas ou prestadores de serviços 
especializados. 

5.2.9. Assim, entendemos que a melhor opção a ser adotada é adquirir pelo Sistema de 
Registro de Preços, que inclua os materiais de consumo mencionados 02, como uma 
maneira de suprir, as necessidades provenientes das diferentes unidades escolares e da 
Secretaria. 

5.2.10. Informamos que as quantidades fornecidas atendem à Secretaria e suas unidades, 
para um período de 12 meses, com base nos quantitativos estimados dos itens 
mencionados neste termo de referência. Esses cálculos são fundamentados na memória de 
cálculo nutricional elaborada pelo responsável técnico na época do desenvolvimento do 
requerimento protocolado administrativamente, conforme detalhado no Estudo Técnico 
Preliminar 

Por fim, SRP mostra-se útil para a administração, pois, além de procurar atingir preços 
mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição 
segundo a necessidade da Secretaria, conforme art. 3° do Decreto Federal 11462/23. Logo, 
justifica-se o uso do SRP – Sistema de Registro de Preços considerando a flexibilidade desta 
modalidade de contratação, visando atendimento das demandas previamente 
levantadas/identificadas e eventuais demandas extras além da conveniência da aquisição 
de bens com previsão de entregas parceladas. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6, XXIII, c, da Lei 14.133/2021) 
6.1. A solução de aquisição visa à busca da alternativa viável para a aquisição de alimentos 
e outros insumos, os quais são utilizados diariamente na manutenção das atividades 
escolares. O processo de aquisição em questão é amplamente transparente, garantindo que 
todas as empresas do setor possuam a capacidade técnica e operacional necessária para a 
execução do contrato, favorecendo, assim, a competitividade no certame. 

Como benefícios resultantes dessa aquisição, espera-se o atendimento adequado às 
demandas dos setores envolvidos. Além disso, o planejamento para essa aquisição foi 
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realizado com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros, contemplando a demanda tanto das atividades essenciais quanto das auxiliares 
às atividades administrativas. 

É de suma importância que as empresas contratadas atendam a todas as exigências 
relacionadas à qualidade dos produtos entregues, garantindo, assim, a segurança alimentar 
e a qualidade dos gêneros alimentícios ofertados, com o fiel cumprimento dos prazos 
estabelecidos. 

Em razão das necessidades de atendimento, visando ao cumprimento das obrigações legais 
e à prática mais vantajosa e transparente, sugere-se a aplicação da modalidade Pregão 
Eletrônico, sob o critério de Sistema de Registro de Preços (SRC), por ser o procedimento 
adequado, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. A contratada deverá fornecer garantia de, no mínimo, 30 dias dos materiais fornecidos 
a contar da data de recebimento definitivo do objeto. 

6.3. As despesas de fornecimento aqui citadas deverão ser por conta da contratada, sem 
qualquer ônus para a contratante. 

6.4. Garantia de Execução do Contrato (modalidade prevista pelo § 1º, art. 96 da Lei n.º 
14.133/21): Não será exigida garantia de execução contratual. A Administração pretende 
alcançar com essa contratação os seguintes resultados: 

6.2. Garantia e/ou assistência técnica (art. 40, § 1º, III): não serão exigidos; 

6.3. Garantia de Execução do Contrato (modalidade prevista pelo § 1º, art. 96 da Lei n.º 
14.133/21): Não será aplicado. 

 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, d, da Lei 14.133/2021) 
7.1. Qualificação Técnica (conforme art. 67, Lei 14.133/2021):  

7.1.1. Para fins de comprovação da qualificação técnica deverão ser apresentados 
os seguintes documentos:  

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio de apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
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ou regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso; 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor; 

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos; 

d) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, 
com base no art. 63, §§2 e 3º e 67, VI da Lei nº 14.133/21. 

e) Os proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância 
Sanitária atualizado, que constitui requisito mínimo para assegurar a 
qualidade higiênico-sanitária na fabricação, produção, distribuição, 
armazenamento e comercialização de gêneros alimentícios.  

7.1.2 Garantias. 

 Garantias de qualidade dos materiais a serem fornecidos; 
 Garantias de cumprimento dos prazos estabelecidos. 

 

7.1.3 Vistoria Prévia (observado os § 2º, 3º e 4º do art. 63, Lei 14.133/2021): Não será 
exigido. 
7.1.4 A apresentação de amostra e/ou demonstração dos (observado o § 3º do art. 17, Lei 
14.133/2021): Não será exigido. 

7.1.5 A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 
qualquer natureza; 

 
8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
(art. 40, § 1º, II da Lei 14.133/2021) 

8.1. O prazo de entrega dos materiais será de até 15 dias, contados do recebimento do 
Empenho pela empresa selecionada, ordem de fornecimento ou outro documento 
equivalente. 
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8.2.  O objeto do contrato deverá ser entregue nas Unidades Escolares, conforme solicitação 
posterior, que será apresentada em planilha, estipulando a quantidade a ser entregue em 
cada Unidade Escolar. Os parâmetros para as entregas deverão ser definidos com base na 
logística descrita nos ANEXOS II e III que acompanham este Termo de Referência. Vale 
ressaltar que a demanda de entrega planejada será tratada de forma diferenciada, de 
acordo com o grupo de gêneros alimentícios. Os itens não perecíveis, as carnes e os 
produtos de hotifritigtangeiros terão prazos de entrega distintos, que poderão variar entre 
semanal, quinzenal ou mensal, conforme o grupo a que pertencem. Essa distinção se 
justifica pelas características específicas de cada tipo de gênero alimentício, bem como 
pelas condições de armazenamento e conservação de cada um.  

8.3 – A contratação do objeto registrado será realizada pela Secretaria Municipal de 
Educação, sempre que houver necessidade de atendimento pelas Unidades Escolares. 

8.4 – A solicitação mínima por pedido de execução do objeto será de 05% dos valores 
registrados na ata de REGISTRO DE PREÇOS para o órgão gerenciador. 

8.5 -A contratada ficará sujeita as seguintes condições de entregar os produtos (não 
perecíveis e carnes), contendo em sua embalagem a data de fabricação, validade e/ou vida 
útil dos mesmos 

8.6 - Repor o produto dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de qualquer 
alteração dos mesmos; 

8.7 - Seguir programação do órgão requisitante, quanto à data, horário, local e quantidade 
a serem entregues;  

8.8 - A contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais 
fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente ás suas expensas de 
qualquer produto entregue comprovadamente em desacordo com este edital, portanto, fora 
das especificações técnicas e padrões de qualidade exigida. 

8.9 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transportes, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da aquisição dos 
produtos.  Validade do produto deverá ser no mínimo de 06 (seis) meses do prazo de 
fabricação do produto ofertado. 

8.1.1- Obedecer ao horário das entregas nas escolas;  
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8.1.2- Os gêneros estocáveis (não perecíveis) deverão ser entregues em veículos adequados 
para transporte de alimentos (Tipo Baú), com certificado de vistoria emitido pela Vigilância 
Sanitária competente (Municipal, Estadual e Federal), dentro da validade. 

8.1.3 Os gêneros perecíveis (carnes/congelados) deverão ser entregues em veículos 
isotérmicos ou refrigerados, observadas as exigências contidas na Portaria nº. 304/1996 do 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRÁRIA, com 
temperatura controlada em 18° C negativos, podendo ser tolerado a temperatura mínima de 
até 15° C negativos. 

8.1.4 Constar nas notas fiscais de entrega dos produtos perecíveis (carnes e derivados) o 
Número de Registro de Inspeção Federal ou Estadual, N°. do lote e Nota Fiscal do Frigorífico 
de procedência. 

8.1.5 O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado assinado pelas partes, em até 
15(quinze) dias. 

8.1.6 O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado assinado pelas partes 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior a 90 
(noventa) dias. 

8.1.7 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e no Contrato, devendo ser 
substituídos no prazo de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades (base legal art. 140, § 1º). 

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato (conforme art. 
140, § 2º). 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, e, da Lei 14.133/2021) 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da legislação 
vigente, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial, 
conforme art. 115, Lei 14.133/2021. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
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anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, conforme § 5º do art. 115, da Lei 
14.133/2021. 

9.3. Garantir que a aquisição de gêneros alimentícios solicitados produza os resultados 
desejados, é essencial considerar um processo abrangente que cubra todo o ciclo de vida da 
aquisição.  

Ao seguir esse ciclo de vida completo para a aquisição, a administração pública 
pode garantir que a contratação atenda efetivamente às necessidades educacionais e 
cumpra os planos didáticos traçados, garantindo transparência, eficiência e qualidade em 
todo o processo. 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6, XXIII, i, da Lei 
14.133/2021) 
10.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representantes 
da Administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de faltas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, pelos danos causados diretamente à administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

10.3. Ficam indicados como futuros responsáveis pela fiscalização (ou comissão de 
fiscalização, se for o caso) e pela gestão do contrato os seguintes servidores (se for o caso): 

 Fiscal do futuro contrato: A ser definido na ocasião oportuna. 

11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6, XXIII, g, da Lei 
14.133/2021) 
11.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, observando-se a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, em função do cumprimento do ar. 141 da Lei 14.133/2021. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante emitir a Nota de Liquidação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
(art. 6, XXIII, h, da Lei 14.133/2021) 
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12.1. A aquisição do objeto será realizada através de Sistema de Registro de Preços?    
 (X) sim ou (    ) não 

12.1.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO, nos termos do Art. 28, I c/c Art. 40, II e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, garantindo assim a obtenção de propostas mais vantajosas 
economicamente. Este critério de julgamento assegura que a contratação será realizada 
com a proposta de menor valor por unidade, proporcionando uma gestão eficiente dos 
recursos públicos. Ademais, a metodologia de menor preço unitário fomenta a 
competitividade entre os licitantes e a transparência no processo de seleção. A escolha 
desse critério está em conformidade com a legislação vigente e os princípios de 
economicidade e eficiência. 

12.1.2 ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO: 

12.2.1 A aquisição ocorrerá mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com validade 
de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que nova pesquisa de preços 
comprove a vantajosidade do preço prorrogado, nos termos do art. 84 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2.2 A Secretaria Municipal de Educação durante a vigência da ata de registro de preços 
poderá conceder adesão a ata de registro de preços, a órgãos não participantes da Ata, 
observando o limite do § 5º do art. 86 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

11.2.2.1 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem anterior não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens registrados na ata de registro de preços conforme definido no § 4º do art. 86 da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

12.2.2.2 Justifica-se a permissão para adesão a Ata originária do Sistema de Registro de 
Preços por estar demonstrado que possui inúmeras vantagens em comparação a licitações 
que não adotam esse procedimento. A presente aquisição visa atender às necessidades por 
estimativa, conforme a demanda dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de 
Educação, bem como das Escolas da Rede Municipal. A opção por entrega fracionada 
justifica-se pela necessidade de adequar o fornecimento à real demanda dos serviços, 
evitando assim desperdícios e garantindo uma gestão orçamentária mais precisa e eficiente. 

a. Economicidade e Eficiência: A entrega fracionada dos gêneros permite um controle 
mais rigoroso dos gastos públicos, uma vez que os pagamentos serão realizados conforme o 
consumo real. Essa prática está em consonância com os princípios da economicidade e 
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eficiência, fundamentais na administração pública, uma vez que se evita a imobilização de 
recursos financeiros em estoques desnecessários.  

b. Ajuste à Demanda Variável: A demanda das Escolas da Rede Municipal pode variar ao 
longo do período de fornecimento, seja em função de variações no número de alunos. A 
possibilidade de ajuste no fornecimento de acordo com a demanda permite maior 
flexibilidade e adequação às necessidades reais, garantindo a continuidade e qualidade dos 
serviços prestados. 

c. Melhoria na Gestão de Recursos: A fragmentação das entregas contribui para uma 
melhor gestão dos recursos, tanto humanos quanto materiais, uma vez que possibilita um 
planejamento mais detalhado e o acompanhamento constante das necessidades e dos 
estoques. Além disso, evita a obsolescência e o desgaste prematuro de produtos, que 
poderiam ocorrer caso fossem adquiridos em grandes quantidades sem a devida 
necessidade. 

d. Conformidade Legal e Transparência: A adoção de práticas que promovam a eficiência, 
a economicidade e a transparência na administração pública está em conformidade com os 
preceitos legais estabelecidos pela legislação vigente. A fragmentação das entregas, além de 
proporcionar uma melhor adequação às necessidades do serviço público, reforça o 
compromisso com a boa gestão dos recursos públicos e a transparência das ações 
administrativas.  

Assim, a presente solicitação de aquisição, com entrega fracionada, é uma medida 
estratégica e necessária para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e das Escolas da Rede Municipal, garantindo a prestação de serviços de 
qualidade, com responsabilidade e dentro dos parâmetros legais. 

12.2.3 O procedimento relacionado ao SRP está em conformidade com a Lei 14.133/2021, 
garantindo a legalidade e a transparência do processo de compras públicas. A legislação 
estabelece que a prorrogação da Ata atenda às condições de interesse público e às 
disposições estabelecidas no instrumento original. 

12.2.4. Apresentação de documentos juntamente à proposta de preços: Não será exigido;  

12.2.5. As licitantes interessadas em participar do procedimento licitatório deverão 
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos, em conformidade com a legislação 
vigente: 

12.2.6 Habilitação Jurídica: 

12.2.6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021, que consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 
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12.2.6.2 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos:  

 No caso de Empresa Individual: 

 Cédula de Identidade e Certidão de Matrícula no Registro Comercial, no 
caso de empresa individual; 

 No caso de Empresa Ltda. - S. A / Microempresa / Empresa de Pequeno 
Porte. 

 Apresentação do Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social) 
acompanhado das alterações subseqüentes, no caso de inexistência de 
Contrato consolidado, e Ata de eleição da última Diretoria, se for o caso, 
todos devidamente arquivados na Junta Comercial, no caso de sociedades 
por quotas de responsabilidade limitada ou sociedade por ações; 

 No caso de sociedade civil. 

 Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedade Civil, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; 

 No caso de empresa estrangeira. 

 Decreto de Autorização, devidamente arquivado na Junta Comercial, no 
caso de empresa estrangeira em funcionamento no País. 
No caso de cooperativa: 

 Ato Constitutivo (Ata da assembleia geral dos fundadores ou instrumento 
público) e os estatutos respectivos, devidamente arquivados na Junta 
Comercial; 

 Relação de todos os cooperados, contendo nome e qualificações completas 
(nacionalidade, estado civil, profissão, endereço residencial, número da 
cédula de identidade e do CPF); 

 Assinatura, por todos os cooperados, de Termo de Compromisso de 
Responsabilidade Solidária, do presente Edital; 

 No caso de microempreendedor individual: 
 Documento de identidade com foto e Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.com.  

 

12.2.7 Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
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12.2.7.1 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

 Para fins de comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, 
deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

 A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Prova de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF). 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou da sede 
do Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei ou certidão com restrição; 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 Prova de Regularidade com a Dívida Ativa com o Estado do domicílio ou da 
sede do Licitante ou certidão com restrição; 

 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

 

12.2.8 Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 
aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do 
futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes 
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e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no 
processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte 
documentação: 

12.2.8.1 Habilitação Econômico-Financeira 

 Para fins de comprovação da Habilitação Econômica-Financeira, deverão 
ser apresentados os seguintes documentos:  

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 A certidão em que não constar prazo de validade, será atribuída validade de 
90 (noventa) dias, contados da data de emissão. 

 No caso de certidão positiva de recuperação judicial e extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101/2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de 
habilitação. 

 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
comprovando: 

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

b) O atendimento dos índices econômicos previstos na alínea "a" acima deverá 
ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 

 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio 
líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global estimado. 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                       NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 
Praça Waldemar Magalhães, s/nº - Centro – Trajano de Moraes – RJ. 

  Página 21 de 22 
 

 
 

 

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS 
NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 

 PROCESSO: 
________________ 
 
FOLHA: 
________________ 
 
RÚBRICA: 
 
________________ 

TERMO DE REFERÊNCIA  
(   )PMTM    (  )SOCIAL    (   )SAÚDE    ( X )EDUCAÇÃO 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, i, da Lei 
14.133/2021) 
13.1. O custo estimado da contratação é de R$ 2.422.749,49 (Dois milhões quatrocentos 
e vinte e dois mil e setecentos e quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos).  

13.1 A estimativa tratada e fixada pelo Núcleo de Compras acompanhadas dos preços 
unitários referenciais e dos documentos que lhe dão suporte serão anexada 
posteriormente. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6, XXIII, j, da Lei 14.133/2021) 
14.1. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) por onde correrá a despesa é(são): 

SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO DA 
DESPESA 

RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

1001123650022 2.012 
1001123650022 2.041 
1001123610021 2.039 

 1001123660025 2.064 

33903000 
33903000 
33903000 
33903000 

15730000 
15730000 
15730000 

  15730000 
 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Conforme explanado constata-se que a solução mais adequada ao atendimento da 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação de Trajano de Moraes/RJ, é a realização 
de certame licitatório, visando o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, minimizando os efeitos de uma escassez dos materiais no estoque. 

16. ANEXO(S) DO TERMO DE REFERÊNCIA 
16.1. Compõe como Anexos a este TR os seguintes documentos:  

ANEXO I – Planilha de Memorial de Cálculo 

ANEXO II – Planilha de Relação das Unidades Escolares 

ANEXO III – Planilha de Rota das Unidades Escolares 

ANEXO IV – Planilha de Quantidade de Alunos 

ANEXO V – Planilha de Cardápio  

ANEXO VI – Planilha de Calendário Escolar  
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________________ 
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________________ 

TERMO DE REFERÊNCIA  
(   )PMTM    (  )SOCIAL    (   )SAÚDE    ( X )EDUCAÇÃO 

Trajano de Moraes, 10 de janeiro de 2024. 
 
Marcelo Dias Pinheiro  
Mat:4428 
 
Renato Martins Bueno 
Mat: 4412 

De acordo com Termo de Referência. 
 
 
 
Lia Márcia Matoso dos Santos 
Secretária Municipal de Educação 
 

 

  


